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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE CONCURSO​ DE REDAÇÃO Nº 006/2025

(RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO OFICIAL PRELIMINAR)

PROCESSO Nº 004212/2024

 

 

PREÂMBULO

 

A Comissão de Contratação Especial designada pela Portaria 995/2025/DPG-CG/DPG (0697126) da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE RORAIMA - DPE/RR, torna pública  aos interessados  o  RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO OFICIAL
PRELIMINAR - do 5º concurso de redação da Defensoria Pública do Estado de Roraima, com o tema: “25 anos da Defensoria Pública
do Estado de Roraima”, conforme previsão no CRONOGRAMA constante no COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO (0754342).

 

1. RECURSO DO CANDIDATO CPF 030******80:

DECISÃO: indeferido.

 

2. RECURSO DO CANDIDATO CPF 034******38:

DECISÃO: indeferido.

 

3. RECURSO DO CANDIDATO CPF 053******43:

DECISÃO: indeferido.

 

4. RECURSO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO  ****** EM FAVOR DO CANDIDATO CPF 030******80:

DECISÃO: indeferido.

 

5. RECURSO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO  ****** EM FAVOR DO CANDIDATO CPF 034******38:

DECISÃO: indeferido.

 

6. RECURSO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO  ****** EM FAVOR DO CANDIDATO CPF 053******43:

DECISÃO: indeferido.

 

 

 
(Data e Assinatura Digitais)

Maria de Fátima da Silva Alves
Presidente da Comissão de Contratação Especial ao Agente de Contratação
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